
DECRETO Nº 3.045, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.                
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DO CARGO DE 
PROFESSOR E INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA DO 
CONCURSO PÚBLICO, NA FORMA QUE INDICA. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 66, incisos IV e X, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, DECRETA: Art. 1º Fica autorizada a realização de concurso público 
destinado ao provimento de 700 (setecentos) cargos de Professor, além da 
formação de cadastro reserva. Art. 2º A responsabilidade pela realização do 
concurso público autorizado por este Decreto será da Secretaria do 
Planejamento e Gestão (SEPLAG), a quem caberá baixar as respectivas 
normas, mediante publicação de editais, portarias ou outros atos 
administrativos. Parágrafo único. A Secretaria do Planejamento e Gestão 
(SEPLAG) é o órgão responsável pela contratação da instituição que se 
responsabilizará pela realização do concurso público. Art. 3º Fica instituída a 
Comissão Organizadora de Concurso Público, composta pelos membros 
elencados no Anexo Único deste Decreto, encarregada, sob a supervisão da 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), da prática de atos 
preparatórios e da adoção de providências necessárias e tendentes à 
realização de concurso público destinado ao provimento de cargos públicos 
de Professor. Parágrafo único. A participação na Comissão Organizadora de 
Concurso Público será considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerado. Art. 4º São atribuições da Comissão Organizadora de 
Concurso Público: I - acompanhar o processo de escolha e contratação da 
instituição responsável pela organização do concurso público; II - participar 
do processo de elaboração e revisão do edital de abertura do certame; III - 
requisitar dos setores competentes as informações e dados necessários ao 
desempenho de suas competências; IV - responder às solicitações do 
Secretário de Planejamento e Gestão sobre o andamento das providências 
pertinentes ao escopo deste Decreto; V - submeter à aprovação do Secretário 
do Planejamento e Gestão o resultado de seus trabalhos, bem como qualquer 
matéria cujo exame prévio superior entenda necessário; VI - exercer outras 
competências correlatas às suas atribuições. Art. 5º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 6º Ficam revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 23 de novembro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - 
PREFEITO DE SOBRAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO 
DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 3.024, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022. DISPÕE SOBRE 
A DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE INTERVENÇÃO DA SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 66, incisos IV e VII, da 
Lei Orgânica do Município de Sobral e; CONSIDERANDO o Decreto nº 
3.004, de 28 de setembro de 2022, que declara estado de perigo público 
iminente na rede hospitalar do município de Sobral, e decreta a intervenção 
municipal por modalidade de requisição do prédio e todas as instalações 
físicas do hospital Santa Casa de Misericórdia de Sobral, englobando tudo 
que seja necessário para o seu regular e efetivo funcionamento, em benefício 
do atendimento dos que dele necessitam; CONSIDERANDO que o art. 15 do 
Decreto nº 3.004, de 28 de setembro de 2022, cria a Comissão de Intervenção, 
composta por 11 (onze) membros representantes dos órgãos e instituições ali 
indicados; CONSIDERANDO que os órgãos e instituições foram oficiados a 
indicar seus representantes na Comissão de Intervenção da Santa Casa de 
Misericórdia de Sobral; CONSIDERANDO que a ausência de indicação de 

 ̃

representante por algum dos órgãos ou entidades elencados não prejudica a 
atuação da comissão, bem como não impede que sejam adotados nenhum dos 
atos necessários à manutenção dos serviços de saúde que devem ser 
executados pela Santa Casa de Misericórdia de Sobral; e CONSIDERANDO 
a necessidade de designação dos membros da Comissão de Intervenção da 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral. DECRETA: Art. 1° Fica designada, 
conforme Anexo Único deste Decreto, a Comissão de Intervenção da Santa 
Casa de Misericórdia de Sobral. Art. 2º A Comissão de Intervenção da Santa 
Casa de Misericórdia de Sobral terá a atribuição de acompanhar a gestão da 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral. Art. 3° A Comissão de Intervenção da 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral será presidida pelo representante da 
Secretaria Municipal da Saúde de Sobral. Art. 4° Para além dos órgãos e 
entidades elencados no art. 15 do Decreto nº Decreto nº 3.004, de 28 de 
setembro de 2022, a Comissão de Intervenção da Santa Casa de Misericórdia 
de Sobral poderá contar com outros órgãos/entidades, conforme convite do 
Poder Executivo Municipal. Art. 5° O art. 4º do Decreto nº 3.004, de 28 de 
setembro de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 4º Fica desde 
já autorizada a contratação direta e temporária de pessoal, com fulcro no 
inciso I, art. 3º, da Lei Municipal nº 1.613/2017, para compor o quadro da 
Santa Casa de Misericórdia de Sobral, no limite que garanta seu regular 
funcionamento, pelo prazo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 
Parágrafo Único. No caso de vacância de cargos, as novas contratações se 
darão por meio de processo seletivo simplificado a ser realizado pela Escola 
de Saúde Pública Visconde de Sabóia ou por meio de convocação de cadastro 
de reservas existentes na Secretaria de Saúde. Art. 6º Este Decreto entra em 
vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 28 de setembro de 
2022. Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 27 de outubro de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - Letícia Reichel dos Santos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO Nº 3.029, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. ABRE 
CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV 
da Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 
2.172, de 10 de novembro de 2021, que Estima a Receita e Fixa a Despesa 
para o Exercício Financeiro de 2022, no CONSIDERANDO o disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 
DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar 
no valor de R$ 16.092.988,67 (dezesseis milhões, noventa e dois mil, 
novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e sete centavos), para atender às 
necessidades de reforço das dotações orçamentárias, nos termos do Anexo 
Único desse Decreto. Art. 2º Os recursos para fazer face a suplementação 
descrita no artigo 1º deste Decreto, será coberto à conta de anulações 
parciais ou totais das dotações orçamentárias conforme Anexo Único desse 
Decreto. Art. 3º O ato que abrir o crédito indicará o detalhamento da 
despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. Art. 4º Esse 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de novembro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 01 de novembro de 2022. IVO 
FERREIRA GOMES - PREFEITO MUNICIPAL - LUIZ RAMOM 
TEIXEIRA CARVALHO - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.045, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022 

Comissão Organizadora de Concurso Público - Professor 

Nome Função  Órgão  Matrícula 

Nárgila Vidal Loiola Presidente SEPLAG  21.016 

Ana Elisa Franklin Pinto Membro PGM 32.706 

Dayanna Karla Coelho Ximenes Membro SME 20.751 

Afrânio Albuquerque Moreira Membro SME 27.391 

Ana Rosa de Andrade Parente Membro SME 35.103 

 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3.024, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022 

Representação Membro 

Secretaria Municipal da Saúde de Sobral Diógenes Farias Gomes (Presidente) 

Procuradoria Geral do Município de Sobral Rodrigo Mesquita Araújo 

Ana Elizabete Lima de Sousa 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Sobral 

Cammile Mirela de Almeida Carlos Linhares 

Secretaria da Saúde do Estado do Ceará Carina Guerra Cunha 

Conselho Municipal da Saúde de Sobral Leila Cristina Severiano Ágape 

Conselho Estadual de Saúde Ivelise Regina Canito Brasil 

Defensoria Pública do Estado do Ceará Rafael Piaia 

Defensoria Pública da União Fernando Antônio Holanda Pereira Júnior 

 

Prefeitura
Retângulo


